
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CCMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N" 051/2020

PROCESSO ADM. N" 134/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.° 036/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA LUME

ENERGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - MODALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2010, DO TIPO MENOR

PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de irni lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público
Interno, sediado à Rua Juarez Távora, n° 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado
da Paraiba, CEP 58.300-410, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da
Fazenda sob o n° 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito
Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n."

827.071.464-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a LUME ENERGIA COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob O n.° 17.561.052/0001-30, com sede á Rua Gama e

Melo, n.® 12 , Bairro Varadouro, CEP.: 58.010-450, Cidade de João Pessoa - PB, neste ato
representada por JOSÉ HÉLIO PEREIRA DO REGO, inscrito no CPF/MF sob o n.® 005.700.444-72,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1- O presente contrato teger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;

b) Lei Federal n® 10.520/2002;

c) Decreto n® 3.555/2000;

d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita

e) Lei Complementar n°101/2000;

f) Lei Complementar 123/2007

g> Decreto Municipal n° 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, sâo oriundos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 120 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO ATIVIDADE: 15.451.1809.1027 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
REDE DE ENERGIA E DE ILUMINAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 001 RECURSOS PRÓPRIOS

990 OUTROS RECURSOS VINCULADOS

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1 - O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ATENDER A
DEMANDA DOS DIVERSOS SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB, dentro das

especificações contidas no Edital do Pregão Presencial n.° 036/2018, na Ata de Registro de
Preços n.° 012/2019 e anexos que fazem parte desce instrumento independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas

avençadas, e em obediência aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do
presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no
ato convocatório.

4.2- A execução cc contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato
a Sr. JOÃO DE GODOI E VASCONCELOS NETO, portador do CPF 666.377.596-49, Engenheiro Civil
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Contratado,com lotação fixada na Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município
de Santa Rita - PB

4.30 fiscal do Contrato o Sr. AROH DA SILVA FRAGOSO, portador do CPF 052.910.824-02,
Engenheiro Civil Contratado, o com lotação fixada na Secretaria Municipa^
Infraestrutura do Município de Santa Rita - PB, formalmente designado, e comprovj
habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel
das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complemente

CLÁUSULA QUZHTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente tea"^
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente

5.1.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel exec!
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajusuST
5.1.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.1.4 Os itens setSo recebido por servidor responsável designado pela administração.
5.1.5 Exigir do Contratado que mantenha as condições de habilitação e qualificação
durante a vigência do contrato.
5.1.6 Compete ao servidor designado pela administração, o acompanhamento e a

fiscalização da entrega dos itens, bem como as expedições das autorizações de

fornecimento, competindo-lhes, ainda, atestar as Notas Fiscais/Faturas para fins de
pagamento. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição

e se as especificações são as mesmas descritas neste termo de referência;
5.1.7 Na falta do produto cotado pela Licitante vencedora, a mesma fica obrigada a
entregar outro produto similar, ainda que de preço superior, sem qualquer ônus
adicional para o "CONTRATANTE".

5.1.8 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados;

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1. Fornecer o objeto constante no Anexo I - Terjno de Referência do instrumento

convocatório

5.2.2. As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade e solicitação da

contratante;

5.2.3. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que

venha a interferir na entrega do objeto.

5.2.4. Responsabilizar-se por todos os òous e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas a.s despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado.

5.2.5. Substituir no prazo de cinco dias, arcando com as despesas decorrentes, os
materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes âs exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados apôs o recebimento e/ou pagamento.
5.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
5.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente â sede ou filial da empresa que apresentou
a documentação na fase de habilitação.
5.2.9. Executar todas as obrigações assimidas com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.
5.2.10. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como
infração contratual;
5.2.11. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, res.salvados
os entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato,
confirmados por escrito.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1- O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA,
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após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor

técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste Termo.

6.2 - A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de R$ 1.743.371,70 (HüM
MILHÃO SETBCENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS)
pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato;
6.3 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da
despesa pela Prefeitura Municipal de Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas
as mesmas condições iniciais de habilitação.
6.4 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma

apresentar cópias das Certidões Federal, Estadual e Municipal;
6.5 - Nâo sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser
rescindido e a Contratada sujeita ás multas estabelecidas neste Contrato;
5.6 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham
sido impostas em decorrência de inadimplência contratual;

6.7 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de
correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que
o problema seja definitivamente regularizado;
6.8 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se O direito de suspender o

pagamento se os produtos a serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no
Edital e seus anexos;

6.9 - Dos pagamentos devidos á licitante vencedora serão deduzidos os impostos e

contribuições em conformidade com a legislação vigente;
6.10 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições

de habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador
menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto
á Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada

esfera do Governo, pelo órgão competente;
b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito;
c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de

mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de
fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.11 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente

informada quando da apresentação da proposta de preços final.

CLAUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1 O presente contrato terá vigência contratual até o final do exercício finan)
validade e eficácia legal após a publicação de seu extrato na imprensa oficial.
7.2. Os materiais de licitados deverão ser entregues na Secretaria de Infraestrutui

(vinte e quatro) horas, a partir da data da solicitação, com a respectiva comprovação de
emissão do empenho pela contratada.
7.3. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os itens fornecidos.
7.4. O transporte do material deverá ser feito em veiculo adequado que garanta a qualidade
e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.
7.5. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material
elétrico entregue avariado ou impróprio ao uso a que se destina.
7.6. Os materiais deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma,
mediante solicitação.

7.7 As entregas deverão ser feitas de acordo com o cronograma da Secretaria de

Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,

no caso de atraso injustificado assim considerado pela Administração, de execução parcial

ou inexecuçâo da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou nâo:

a) advertência

b) multa de até 10% (des por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de

inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de

contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.
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8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida

no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser

apresentada por escrito.

8.3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar

o contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal

ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no

edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA, a seu exclusivo Juizo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas

todas as condições editalicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o

item as seguintes hipóteses:

8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com

prova de recebimento.

9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93,

constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa

causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

b) subcontrataçâo, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo

por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante. Bem como a associação

da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

9.3. Ao CONTRATANTE è reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I da Lei n" 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos

parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas

na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o

constante no Edital;

10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para

dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já,

outros por mais privilegiados que seja;

10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento era quatro vias de

igual teor e forma, para que produza os a^us devidos e efeitos legais.

Santa Rita, 14 de Fevereiro de 2020.

ES ALVINO FANTA

ITO

LUME ENERGIA COMEUZID E S OS LTDA

TESTEMUNHAS:

1)

CPF n°

CPF n"
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ANEXOS CONTRATO H® 051/2020
í]

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUAMT p.umitA*^
V!

V%^ir'SALDO'Ân
V-

4 BOTA DE ELETRICISTA PARA

ISOLAMENTO (35 a 45)

IHBISEG UNID 150 RS >
34,00 jwwtfroo

8 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CL 4

OU 5, isolaçAo PVC/ANTICHAMA
SECÇAO NOMINAL 1,5MM2

NEXTRON PÇA 450 RS

42,00

R$

18.900,00

8 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CL 4

OU 5, ISOLAÇÃO PVC/ANTICHAMA
SECÇAO NOMINAL 2,5MM2

NEXTRON PÇA 1200 RS

67,00

RS

80.400,00

10 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CL 4

OU 5, isolaçAo pvc/antichaha
SECÇAO NOMINAL 4,0HH2

NEXTRON PÇA 450 RS

120,00
RS

54.000,00

11 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CL 4

OU 5, ISOLAÇÃO PVC/ANTICHAMA
SECÇAO NOMINAL 6,0MM2

NEXTRON PÇA 150 RS

195,00

RS

29.250,00

12 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CL 4

OU 5, ISOLAÇÃO PVC/CONDUTOR
0,6/lKV, 10,0KH2

NEXTRON PÇA 90 RS

400,00

RS

36.000,00

13 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CL 4

OU 5, ISOLAÇÃO PVC/CONDUTOR
0,8/lKV, 6,0HK2

NEXTRON PÇA 90 RS

180,00
RS

16.200,00

14 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CL 4

OU 5, ISOLAÇÃO PVC/CONDUTOR
0,6/lKV, 4,0MK2

NEXTRON PÇA 150 RS
130,00

RS

19.500,00

20 CAPACETE DE SEGURANÇA ABRA

FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POLIETILENO (para eletricista)

VANGUARDA UNID 200,0

0

RS 19,35 RS

3.870,00

21 CHAVE SECCIONADORA-FUSIVEL

BLINDADA TRIPCLAR CORRENTE ATÉ

500A (d/ iliiminacâo pública)

EXATRON UNID 120 RS

450,00

RS

54.000,00

22 COLETE REFLETIVO PORTA

FERRAMENTAS

VANGUARDA UNID 100,0

0

RS 47,80 RS

4.780,00

24 DISJUNTOR MOHCPCLAR 25 A

TENSÃO MAXII4A 240V

SAMMEN UNID 150 RS

5,80

RS

870,00

25 DISJUNTOR MONCPOLAR 30 A

TENSÃO MAXIMA 240V

SAMMEN UNID 150 RS

6,00

RS

900,00

26 DISJUNTOR MONCPOLAR 50 A

TENSÃO MAXIMA 240 V

LUKMA UNID 100,0

0

RS 6,19 RS

619,00

27 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO

TRIPOLAR 100 A

LUKMA UNID 40,00 RS 69,95 RS

2.798,00

30 FIO DE COBRE FLEXÍVEL PARALELO

CLASSE 4 OU 5, 2 CONDUTORES

1,5

NEXTRON PÇA 80 R5
117,00

RS

9.360,00

31 FIO DE COBRE FLEXÍVEL PARALELO

CLASSE 4 00 5, 2 CONDUTORES

2,5 mm'

NEXTRON PÇA 150 RS
170,00

RS

25.500,00

32 FIO DE COBRE FLEXÍVEL PARALELO

CLASSE 4 OU 5, 2 CONDUTORES
4,0 mm'

NEXTRON PÇA 100 RS

300,00

RS

30.000,00

35 fusível TIPO CARTUCHO 6CA LORENZETT UNID 300,0

0

RS 3,33 RS

999,00

37 LAMPADA DE LUZ MISTA 160 W

BASE E27

OSRAM UNID 500,0

0

RS 14,84 RS

7.420,00

38 LAMPADA DE LUZ MISTA 250 W

BASE E27

OSRAM UNID 500,0

0

RS 21,99 RS
10.995,00

41 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA

BRANCA 20W BASE E27

FLC UNID 600, 0

0

RS 9,10 RS

5.460,00

42 LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL

BRANCA 45W BASE E27

SORTELUZ UNID 200 RS

27, 00

RS

5.400,00
43 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR

TIO DE 20W

SORTELUZ UNID 500 RS
5,50

RS

2.750,00

44 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR

TIO DE 4aw

SORTELUZ UNID 1500 RS

4,99

RS

7.465,00

49 LAMPADA VAPOR METALICA l.OOOW

BASE E40

SORTELUZ UNID 120 RS

120,00

RS

14.400, 00

53 LUMINÁRIA DE MANEJO PARA 12V SORTELUZ UNID 6 RS

64,50
RS

389,40
54 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACC COM ALETAS PLÁSTICAS,

PARA 1 LAMPADA, BASE E27,

POTÊNCIA MAXIMA 40/60 W (NAO

INCLUI LAMPADA)

SKYLUX UNID 100,0

0

RS

14,84
RS

1.484,00
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55 LUWINABIA DE SOBREPOR EH CHAPA

DE ACO COM ALETAS PLÁSTICAS,

PARA 1 LAMPADA, BASE E27,

POTÊNCIA MAXIMA 40/60 W (NAO

INCLUI LAMPADA)

! ̂
UNID

orl

- o|

R$

16,44

RS

1.644,00

56 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EH CHAPA

DE ACO COM ALETAS PLÁSTICAS,

PARA 2 LAMPADAS, BASE E27,

POTÊNCIA MAXIKA 40/60 W (NAO

INCLUI LAIÍPADAS)

UNID ,

;_«j!
.la/,0
< 0

ES

25,20

RS

2.520,00

57 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO PARA 1 LAMPADA

FLUORESCENTE DE 'IS* W,

ALETADA, COMPLETA (LAMPADA E

REATOR INCLUSOS)

SKYLUX UNID 100,0

0

R?

34,20

RS

3.420,00

58 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO PARA 1 LAMPADA

FLUORESCENTE DE *10* W, PERFIL
COMERCIAL (NAO INCLUI REATOR E

LAMPADA)

SKYLUX UNID 100,0

0

RS

6,98
RS

698,00

59 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EH CHAPA

DE ACO PARA 1 LAMPADA

FLUORESCENTE DE *36* W,

ALETADA, COMPLETA (LAMPADA E

REATOR INCLUSOS)

SKYLUX UNID 100,0

0

RS
25, 47

RS
2.547,00

60 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO PARA 1 LAMPADA

FLUORESCENTE DE *36* W, PERFIL

COMERCIAL (NAO INCLUI REATOR E

LAMPADA)

SKYLUX UNID 100,0

0

RS

12,50
RS

1.250,00

61 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO PARA 2 LAMPADAS

FLUORESCENTES DE *18* W,
ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E

REATOR INCLUSOS)

NITROLÜX UNID 100,0

0

RS

38, 00

RS

3.300,00

62 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EH CHAPA

DE ACO PARA 2 LAMPADAS

FLUORESCENTES DE *18* W,

PERFIL COMERCIAL (NAO INCLUI

REATOR E LAMPADAS)

NITROLOX UNID 100, 0

0

RS

8,70
RS

870,00

63 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO PARA 2 LAMPADAS

FLUORESCENTES DE *36* W,
ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E

REATOR INCLUSOS)

NITROLUX UNID 100, 0

0

RS

38,97
RS

3.897,00

64 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO PARA 2 LAMPADAS

FLUORESCENTES DE '35* W,
PERFIL COMERCIAL (NAO INCLUI

REATOR E LAMPADAS)

NITROLUX UNID 100, 0

0

RS

14,79

RS

1.479,00

72 PARAFUSO DE HACUINA

GALVANIZADO 1/2 X12 COM PORCA

E ARRUELA

POWERLIGH

T

UNID 2.500

,00

RS 7,17 RS

17.925,00

74 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM

BARRAMENTO TRIFASICO, DE

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 12

DISJUNTORES DIN, 100 A

CEMAR iraiD 20,00 RS

97,00

RS

1.940,00

75 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM

BARRAMENTO TRIFASICO, DE

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PAPA 18

DISJUNTORES DIN, 100 A

HORATORI UNID 20 RS

215,00
RS

4.300,00

76 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM

BARRAMENTO TRIFASICO, DE

EMBUTIR, EH CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 24

DISJUNTORES DIN, 100 A

MORATORI UNID 20 RS
231, 45

RS

4.629,00

77 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO CCS4

BARRAMENTO TRIFASICO, DE

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 28

DISJUNTORES DIN, 100 A

HORATORI UNID 15 RS

239,85

RS

3.597,75

78 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO SEM

BARRAMENTO, COM PORTA, DE

EMBUTIR, EH CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 12

DISJUNTORES NEMA

CEMAR UNID 15, 00 RS

57,00

RS

855,00
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79 QOADRO DE DISTRIBUIÇÃO SEM

BARRAMENTO, COM PORTA, DE

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 3

DISJUNTORES NEMA

/cíAtori

fr ̂
UNID 2Aso

3 l

ul
h g

R$

18,95

RS

947,50

BO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO SEM

BARRAMENTO, COM PORTA, DE

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 6

DISJUNTORES NEMA

UNlfiè. /50,0o RS

29,90

RS

1.495,00

81 QOADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE

EMBUTIR, PARA 16 DISJUNTORES

DIN

TAF UNID 45 RS
32,00

RS

1.440,00

82 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE

EMBUTIR, PARA 24 DISJUNTORES

DIN

CEHAR UNID 40,00 RS

49,95

RS

1.998,00

83 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE

EMBUTIR, PARA 36 DISJUNTORES

DIN

CEMAR UNID 40,00 RS

77,95

RS

3.118,00

84 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE

EMBUTIR, PARA 4 DISJUNTORES

DIN

CEMAR UNID 60,00 RS

11,93
RS

715,80

85 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE

EMBUTIR, PARA 8 DISJUNTORES

DIN

TAF UNID 60 RS

14,00

RS

840,00

87 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE

SOBREPOR, PARA 24 DISJUNTORES

DIN

TAF UNID 40 RS

54,90

RS

2.196,00

88 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE

SOBREPOR, PARA 4 DISJUNTORES

DIN

TAF UNID 55 RS

14, 50
RS

797,50

89 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE

SOBREPOR, PARA 0 DISJUNTORES

DIN

TAF UNID 50 RS

17,99

RS

899,50

90 REATOR PARA LAMPADA VAPOR

METÁLICO 2.000W ALTO FATOR DE

POTÊNCIA

CEHAPE UNID 265,0

0

R$ 315,00 RS
83.475,00

91 REATOR ELETRÔNICO PARA 2

LAMPADAS FLUORESCENTE DE

1B/20W

MARGIRIUS UNID 300, 0

0

RS 17,90 RS

5.370,00

92 REATOR ELETRÔNICO PARA 2

LAMPADAS FLUORESCENTE DE

36/40W

MARGIRIUS UNID 500,0

0

RS 23,00 RS

11.500,00

93 REATOR ELETRÔNICO PARA 1

LAMPADA FLUORESCENTE DE 18/20W

MARGIRIUS UNID 300,0

0

RS 13,17 RS

3.951,00

94 REATOR ELETRÔNICO PARA 1

LAMPADA FLUORESCENTE DE 36/40W

MARGIRIUS UNID 1.000

,00

RS 17,95 RS
17.950,00

98 REFLETOR EXTERNO RETANGULAR

PARA LAMPADA 250 W

CLIVO OHID 1000 RS

41,00

RS
41.000,00

100 REFLETOR EXTERNO RETANGULAR

PARA LAMPADA 1.000 W

OLIVO UNID 150,0

0

RS 99,00 RS

14.850,00

101 REFLETOR EXTERNO RETANGULAR

PARA LAMPADA 2.000 W

OLIVO UNID 40 RS

365,00

RS

14.600,00

102 REFLETOR EXTERNO RETANGULAR

PARA LAMPADA 400 W

OLIVO UNID 300,0

0

RS 37,50 RS

11.250,00

104 SOQUETE DE PVC BASE E27 COM

RABICHO

ARBAME UNID 750,0

0

RS 1,45 RS

1.087,50

105 MANGUEIRA LUMINOSA LED AZÜL-

13MM /lOCMT

G LIGHT MT 1.000

,00

RS 7,50 RS

7.500,00

106 MANGUEIRA LUMINOSA LED BRANCA-

13MM /lOOHT

G LIGHT MT 1.000

,00

RS 7,40 RS

7.400,00
107 MANGUEIRA LUMINOSA LED

MULTICOLOR 13MM C/50MT

G LIGHT MT 750,0

0

RS 7,40 RS

5.550,00

108 MANGUEIRA LUMINOSA LED VERDE-

13MH 13MM C/50MT

G LIGHT HT 1.000

,00
RS 7.40 RS

7.400,00

109 MANGUEIRA LUMINOSA LED

VERMELH0-13MN C/lOOMT

G LIGHT MT 750, 0

0

RS 8,40 RS

6.300,00

110 FITA LED EXTERNA 3528 IP65

4,0W P/m 220V 3000K BR
FLOOD

LIGHT

MT ICOO RS

8,45
RS

8.450,00 l

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n' 40B. Centro. Santa Rita, PB.



111 FITA LED EXTEP.NA 3528 IP65r^
4,8W P/MT 220V 6500K BR / ̂

FLOOfel^
LIGHT ̂
-

MT

\

1000 RS

8,45

RS

8.450,00

112 FITA LED EXTEP14A 3528 IFfP
4,8H P/MT 220V VERDE 1 ©

^ "Jlood <
~ LloHf— i

«1

l MT

íj
1000 RS

7,35

RS

7.350,00

113 FITA LED EXTERKA 3520 IP^^
4,8W P/HT 220V AZUL

FLOOD r

■  LTGHT V

j MT lOOC RS

8,45

RS

8.450,00

114 FITA LED EXTEPJIA 3528 IP65

4,8W P/MT 22DV VERMELHA ^
MT 1000 RS

8,35

RS

8.350,00

117 ABRAÇ. DE NYLON 500XBHM PT

(PCT-lOOUND)

LUKMA UNI D 200,0

0

RS 37,99 RS

7.598,00

110 ABRAÇ. DE NYLON 280X4,8MM BR AXION UNID 200 RS

0,24

RS

48, 00

119 ABRAÇ. DE NYLOK 140X3,6MM BB AXION UNID 200 RS

0,15

RS

30,00

120 ABRAÇ. DE NYLON 100X2,5MM BR AXION UNID 100 RS

0,10

RS

10,00

123 ESTROBO C/LAMP. 3,5W 220V E27
BR

G LIGHT UNID 100,0

0

RS 18,99 RS

1.899,00

124 ESTROBO C/LAMP. 3,5W 220V E27

AZ

G LIGHT UNID 100,0

0

RS 18,99 RS

1.899,00

125 ESTROBO C/LAMP. 3,5W 220V E27

AH

G LIGHT UNID 50,00 RS 18,99 RS

949,50

126 ESTROBO C/LAMP. 3,5W 220V E27

VM

G LIGHT UNID 100,0

0

RS 18,99 RS

1.399,00

127 PISCA-PISCA SUPERLED ITUBO

BRANCO IM-SNGW FALL BLIND.

CHANG UNID 250, 0

0

RS 41,50 RS

10.375,00

128 PISCA-PISCA SUPERLED ITÜBO

BRANCO 60CM-SNOW FALL BLIND.

CHANG UNID 250, 0

0

RS 35,00 RS

B.750,00

133 PROJETOR SUPERLED 50W AZUL SORTELUZ UNID 30 RS

97,99

RS

2.939,70

134 PROJETOR SUPERLED SLIN lOOW

100-240 VERDE

SORTELUZ UNID 50 RS

175,00

RS

0.750,00

135 PROJETOR SUPERLED SLIN 50W

100-240 VERDE

SORTELUZ UNID 30 RS

97,99

RS

2.939,70

136 LAMPADA VAPOR MET. 400W

VIOLETA (LILAZ)

KIAN ÜNID 30, 00 RS 40,90 RS

1.227,00

139 PROJETOR SUPERLED SMD RGB 50W

IP66

G LIGHT UNID 30,00 RS 114,00 RS

3.420,00

145 CORDÃO TORCIDO 2X2,50MM BR NEXTRON MT 10000 RS

1,65

RS

16.600,00

146 CORDÃO TORCIDO 2X1,50MM BR NEXTROK MT 3000 RS

1,19

RS

3.570,00

TOTAL RS

871.685,85

TABBIA II - IXEHS SOLICITADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QDANT. P.OHIT. VALOR

SALDO ATA

20 CAPACETE DE SEGURANÇA ABRA

FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POLIETILENO (para eletricista)

VANGUARDA UNID 200,00 RS
19,35

RS

3.870,00

22 COLETE REFLETIVO PORTA

FERRAMENTAS

VANGUARDA ONID 100,00 RS

47,80

RS

4.780,00

26 DISJUNTOR MONOPOLAR 50 A

TENSÃO MAXIMA 240 V

LUKMA UNID 100,00 RS 6,19 RS

619,00

27 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO

TRIPOLAR 100 A

LUKMA UNID 40,00 RS

69,95

RS

2.798,00

35 fusível tipo CARTUCHO 60A LORENZETTI UNID 300,00 RS 3,33 RS

999,00

37 LAMPADA DE LUZ MISTA 160 W

BASE E27

05RAM UNID 500,00 RS

14,84

RS

7.420,00

38 LAMPADA DE LUZ MISTA 250 W

BASE E27

OSRAH UNID 500,00 RS

21,99

RS

10.995,00

41 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA

BRANCA 20W BASE E27

FLC UNID 600,00 RS 9,10 RS

5.460,00

54 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO COM ALETAS PLÁSTICAS,

PARA 1 LAMPADA, BASE E27,

POTÊNCIA MAXIMA 40/60 W (NAO

INCLUI LAMPADA)

SKYLUX UNID 100,00 RS

14, 84

RS

1.484,00

55 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO COM ALETAS PLÁSTICAS,

PARA 1 LAMPADA, BASE E27,
POTÊNCIA MAXIMA 40/60 H (NAO

INCLUI LAMPADA)

SKYLüX UNID 100,00 RS

16,44

RS

1.644,00
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de

56 L0MINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO COM ALETAS PLÁSTICAS,

PARA 2 LAMPARAS, BASE E27,

POTEHCIA MAXIMA 40/60 W (NAO
INCLUI LAMPADAS)

1®In

r  -

100,00 RS

25,20
RS

2.520,00

57 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO PARA 1 LAMPADA

FLUORESCENTE DE *18* W,

ALETADA, COMPLETA (LAMPADA E

REATOR INCLUSOS)

SK^iuX t;14^ UNIDP*"/ 100,00 RS

34,20
RS

3.420,00

50 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO PARA 1 LAMPADA

FLUORESCENTE DE *18* W, PERFIL

COMERCIAL (NAO INCLUI REATOR E

LAMPADA)

SKVLUX UNID 100,00 RS
6,98

RS

698,00

59 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO PARA 1 LAMPADA

FLUORESCENTE DE *36' W,

ALETADA, COMPLETA (LAMPADA E

REATOR INCLUSOS)

SKYLUX ÜNID 100,00 RS

25,47
RS

2.547,00

60 LtmiNARIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO PARA 1 LAMPADA

FLUORESCENTE DE *36* W, PERFIL
COMERCIAL (NAO INCLUI REATOR E

LAMPADA)

SKYLUX UNID 100,00 RS

12,50

RS

1.250,00

61 DOMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO PARA 2 LAMPADAS

FLUORESCENTES DE 'le* H,

ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E

REATOR INCLUSOS)

NITBOLUX UNI D 100,00 RS

38,00

RS

3.800,00

62 LDMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO PAP.A 2 LAMPADAS

FLUORESCENTES DE *18* W,

PERFIL COMERCIAL (NAO INCLUI

REATOR E LAMPADAS)

NITROLUX UNID 100,00 RS

8,70

RS

870,00

63 DOMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO PARA 2 LAMPADAS

FLUORESCENTES DE *36* W,
ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E

REATOR INCLUSOS)

NITROLUX ÜNID 100,00 RS

38,97
RS

3.897,00

64 DOMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA

DE ACO PARA 2 LAMPADAS

FLUORESCENTES DE *36* W,

PERFIL COMERCIAL (NAO INCLUI

REATOR E LAMPADAS)

NITROLUX UNID 100,00 RS

14,79
RS

1.479,00

72 PARAFUSO DE MAQUINA

GALVANIZADO 1/2 X12 COM PORCA

E ARRUELA

POWEBLIGHT UNID 2.500,00 RS 7,17 RS

17.925,00

74 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM

BARRAMENTO TBIFASICO, DE

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 12

DISJUNTORES DIN, 100 A

CEMAR UNID 20,00 RS

97,00
RS

1.940,00

78 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO SEM

BARRAMENTO, COM PORTA, DE

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 12
DISJUNTORES NEMA

CEMAR UNID 15,00 RS

57,00
RS

855,00

80 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO SEM

BARRAMENTO, COM PORTA, DE

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 6

DISJUNTORES NEMA

CEMAR UNID 50,00 PS

29, 90

RS

1.495,00

82 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE

EMBUTIR, PARA 24 DISJUNTORES

DIN

CEMAR ÜNID 40,00 RS
49,95

RS
1.998,00

83 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE

EMBUTIR, PARA 36 DISJUNTORES

DIN

CEMAR UNID 40,00 RS

77,95

RS

3.118,00

84 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE

EMBUTIR, PARA 4 DISJUNTORES

DIN

CEMAR UNID 60,00 RS

11, 93

RS

715,00

90 REATOR PARA LAMPADA VAPOR

METÁLICO 2.000H ALTO FATOR DE

POTÊNCIA

CEMAPE UNID 265,00 RS
315,00

RS

83.475,00.
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91 FÍEATOR ELETRÔNICO PARA 2

LAMPADAS FLUORESCENTE DE

18/20W

MARG/PÍÚS
1 O
IG.
1 n

1
c

y 300,00

1

RS

17,90

RS

5.370,00

92 REATOR ELETRÔNICO PARA 2

LAMPADAS FLUORESCENTE DE

36/40W

margIüus

\\
1 500,00 RS

23, 00
RS

11.500,00

93 REATOR ELETRÔNICO PARA 1

LAMPADA FLUORESCENTE DE 18/20W

MARGIRI^S^'. 300,00 RS

13,17

RS

3.951,00

94 REATOR ELETRÔNICO PARA 1

LAMPADA FLUORESCENTE DE 35/40W

MARGIRIUS UNID 1.000,00 RS
17,95

RS

17.950,00

100 REFLETOR EXTERNO RETANGULAR

PARA LAMPADA 1.000 W

OLIVO UNI D 150,00 RS

99, 00
RS

14.850,00

102 REFLETOR EXTERNO RETANGULAR

PARA LAMPADA 400 W

OLIVO UNID 300,00 RS

37, 50

RS

11.250,00

104 SOQUETE DE PVC BASE E27 COM

RABICHO

ARBAME UNID 750,00 RS 1,45 RS

1.087,50

105 MANGUEIRA LUMINOSA LED AZUL-

13MM /lOOMT

G LIGHT MT 1.000,00 RS 7,50 RS

7.500,00

106 MANGUEIRA LUMINOSA LED BRANCA-

13HH /lOOMT

G LIGHT MT 1.000,00 RS 7,40 RS

7.400,00

107 MANGUEIRA LUMINOSA LED

MULTICOLOR 13MH C/50MT

G LIGHT MT 750,00 RS 7,40 RS

5.550,00

108 MANGUEIRA LUMINOSA LED VERDE-

13MM 13HM C/SOMT
G LIGHT MT 1.000,00 RS 7,40 RS

7.400,00

109 MANGUEIRA LUMINOSA LED

VERMELH0-13MM C/lOOMT

G LIGHT MT 750,00 RS 8,40 RS
6.300,00

117 ABRAÇ. DE NYLON 500X8MM PT

[PCT-lOOüND)

LUKMA UNID 200,00 RS

37,99

RS

7.598,00

123 ESTROBO C/LANP. 3,5W 220V E27

BR

G LIGHT UNID 100,00 RS

18,99
RS

1.899,00

124 ESTROBO C/LAHP. 3,5W 220V E27
AZ

G LIGHT UNID 100,00 RS

18,99
RS

1.899,00

125 ESTROBO C/LAMP. 3,5W 220V E27

AM

G LIGHT UNID 50,00 RS

18, 99

RS

949. 50

126 ESTROBO C/LAMP. 3,5W 220V E27

VM

G LIGHT UNID 100,00 RS

18,99

RS

1.099,00

127 PISCA-PISCA SUPERLED ITUBO

BRANCO IH-SNOW FALL BLIND.

CHANG UNID 250,00 RS

41, 50

RS

10.375,00

128 PISCA-PISCA SUPERLED ITUBO

BRANCO 60CM-SNOW FALL BLIND.

CHANG UNID 250,00 RS

35,00

RS

8.750,00

136 LAMPADA VAPOR MET. 400H

VIOLETA (LILAZ)

KIAN UNID 30,00 RS

40,90
RS

1.227,00

139 PROJETOR SUPERLED SMD RGB 50W

IP66

G LIGHT UNID 30,00 RS

114,00

RS

3.420,00

TOTAL Z RS
310.196,80

lABEIA ZIZ - ZTEHS EROVEHZEMTES DA NEGOCZACAO

ZTEM* ESPECZFZCAÇAO MARCA UNZD. gUAMT. P.UNZT. VALOR SALDO

ATA

4 BOTA DE ELETRICISTA PARA ISOLAMENTO {39 a

45)

IMBISEG UNID 150 RS

34,00

RS

5.100,00

8 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CL 4 OU 5,

ISOLAÇÃO PVC/ANTICHAMA SECÇAO NOMINAL
1,5HM2

NEXTRON PÇA 450 RS

42, 00

RS

18.900,00

9 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CL 4 OU 5,

ISOLAÇAO PVC/ANTICHAMA SECÇAO NOMINAL
2, 5MM2

NEXTRON PÇA 1200 RS

67,00

RS

80.400,00

10 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CL 4 OU 5,

ISOLAÇÃO PVC/ANTICHAMA SECÇAO NOMINAL
4,0MH2

NEXTRON PÇA 450 RS

120,00
RS

54.000,00

11 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CL 4 OU 5,

ISGLAÇAO PVC/ANTICHAMA SECÇAO NOMINAL
6,0MM2

NEXTRON PÇA 150 RS

195,00

RS

29.250,00

12 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CL 4 OU 5,
ISOLAÇAO PVC/COIIDUTOR 0,6/lKV, 10,0MM2

NEXTRON PÇA 90 RS

400, 00

RS

36.000,00

13 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CL 4 OU 5,

ISOLAÇAO PVC/COHDUTOR 0,6/lKV, 6,0HM2
NEXTRON PÇA 90 RS

180,00

RS

16.200,00

14 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CL 4 OU 5,

ISOLAÇÃO PVC/CONDUTOR 0,6/lKV, 4,0MM2
NEXTRON PÇA 150 RS

130,00
RS

19.500,00

21 CHAVE SECCIONADORA-FUSIVEL BLINDADA

TRIPOLAR CORRENTE ATÉ 500A (p/ iluminação
Pública)

EXATRON UNID 120 RS

450,00

RS

54.000,00

24 DISJUNTOR MONOPOLAR 25 A TENSÃO MAXIMA

240V

SAMMEN UNID 150 RS

5,80
RS 1

870,00. A
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25 DISJUNTOR MONOPOLAR 30 A TENSÃO MAXIMA

240V

SAKMEN ONID 150 RS
6,00

RS

9O0, 00

30 FIO DE COBRE FLEXÍVEL PARALELO CLASSE 4

OU 5, 2 CONDUTORES 1,5 mm'
NEXTRON PÇA 30 RS

117,00
RS

9.360,00

31 FIO DE COBRE FLEXÍVEL PARALELO CLASSE 4

OU 5, 2 CONDUTORES 2,5 mm'
NEXTRON PÇA 150 RS

170,00

RS

25.500,00

32 FIO DE COBRE FLEXÍVEL PARALELO CLASSE 4

OU 5, 2 CONDUTORES 4,0 Itro'
NEXTRON PÇA 100 RS

300,00

RS

30.000,00

42 LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45W

BASE E27

SORTELUZ UNID 200 RS

27, 00

RS

5.400,00

43 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR TIO DE 20W SORTELUZ UNID 500 RS

5, 50

RS

2.750,00

44 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR TIO DE 40W SORTELUZ UNID 1500 RS

4, 99

RS

7.485,00

49 LAMPADA VAPOR METALICA l.OOOW BASE E40 120 RS

120,00

RS

14.400,00

53 LUMINÁRIA DE MANEJO PARA 12V

i

^üriítELUZ UNiSí» RS

64, 90

RS

389,40

75 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM BARRAMENTO I
TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 1
GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES DIN, 100 1
A

«HORATOR-r
^ A.

Lt
RS

215,00

RS

4.300,00

k ̂ 3) ,
76 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM BARRAMENTO

TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 24 DISJUNTORES DIN, 100

A

\&teTORI UNID^ /20 RS

231,45
RS

4.629,00

77 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM BARRAMENTO

TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 28 DISJUNTORES DIN, 100
A

MORATORI UNID 15 RS

239,85

RS

3.597,75

79 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO SEM BARRAMENTO,

COM PORTA, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 3 DISJUNTORES NEMA

MORATORI UNID 50 RS
18,95

RS

947,50

81 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO,

EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 16 DISJUNTORES

DIN

TAF UNID 45 RS

32,00

RS

1.440,00

85 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO,

EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 8 DISJUNTORES

DIN

TAF UNID 60 RS

14,00

RS

840,00

87 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARPAMENTO,

EM PVC, DE SOBREPOR, PARA 24 DISJUNTORES

DIN

TAF UNID 40 RS

54, 90

RS

2.196,00

88 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO,

EM PVC, DE SOBREPOR, PARA 4 DISJUNTORES

DIN

TAF UNID 55 RS

14, 50

RS

797,50

89 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO,
EM PVC, DE SOBREPOR, PARA 8 DISJUNTORES

DIN

TA? UNID 50 RS
17,99

RS

899, 50

98 REFLETOR EXTERNO RETANGULAR PARA LAMPADA

250 W

OLIVO UNID 1000 RS

41,00

RS

41.000,00

101 REFLETOR EXTERNO RETANGULAR PARA LAMPADA

2.000 W

OLIVO UNID 40 RS

365,00

RS

14.600,00
110 FITA LED EXTERNA 3528 IP65 4,eW P/MT 220V

3000K BR

FLOOD

LIGHT

MT ICOO RS

8,45
RS

8.450,00

111 FITA LED EXTERNA 3520 IP65 4,8W P/MT 220V
6500K BR

FLOOD

LIGHT

MT lOOC RS

8, 45

RS

8.450,00

112 FITA LED EXTERNA 3528 IP65 4,8W P/MT 220V

VERDE

FLOOD

LIGHT

MT 1000 RS
7,35

RS

7 .350,00

113 FITA LED EXTERNA 3528 IP55 4,8M P/MT 220V
AZUL

FLOOD

LIGHT

MT 1000 RS

8,45

RS

8.450,00

114 FITA LED EXTERNA 3528 IP65 4,8W P/MT 220V

VERMELHA

FLOOD

LIGHT

MT 1000 RS

8, 35
RS

8.350,00

118 ABRAÇ. DE NYLON 280X4,8MM BR AXION UNID 200 RS

0,24

RS

48,00

119 ABRAÇ. DE NYLON 140X3,6MM BR AXION UNID 200 RS
0, 15

RS

30,00

120 ABRAÇ. DE NYLON 100X2,5MM BR AXION UNID 100 RS

0, 10

RS

10, 00

133 PROJETOR SUPERLED 50W AZUL SORTELUZ UNID 30 RS

97, 99

RS

2.939,70
134 PROJETOR SUPERLED SLIN lOOW 100-240 VERDE SORTELUZ UNID 50 RS

175,00

RS

8.750,00
135 PROJETOR SUPERLED SLIN 50W 100-240 VERDE SORTELUZ UNID 30 RS

97,99

RS /.
2.939, 7.0 f\
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145 CORDÃO TORCIDO 2X2,50MM BR NEXTRON MT 10000 RS
1,65

RS

16.500,00

146 CORDÃO TORCIDO 2X1,50MM BR NEXTRON MT 3000 RS

1, 19

RS

3.570,00

TOTAL RS
561.489,05

• ITEHS PROVENIENTES DA NEGOCIAÇÃO - PROCESSO V 134/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2018

O VALOR TOTAL DO CONTRATO N° 051/2020 É SOMA DAS TRÊS TABELAS EM ANEXO, TOTALIZANDO ÜM VALOR
ESTIMADO DE R$ 1.743.371,70 <HUM MILRÀO SETECENTOS B QUARENTA E TRÊS MIL TREZENTOS E SETENTA £ UM
REAIS E SETENTA CENTAVOS)

■S
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ESTADO DA PAEAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 051/2020

Processo n° 134/2018

Pregão Presencial SRP n° 036/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB
Contratada: LUME ENERGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.561.052/0001-30

Fundamentação Legal: 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas
alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ATENDER A DEMANDA
DOS DIVERSOS SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA,

PB.

Valor R$ 1.743.371,70

Vigência: Até o final do exercido financeiro

Data da Assinatura: 14/02/2020

EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO

rs


